               Câmara Municipal de Várzea Paulista[image: ]

      Estado de São Paulo


[bookmark: _Hlk136339795]PROJETO DE LEI nº 24/2026
(autoria: prefeito Rodolfo Wilson Rodrigues Braga)


A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, DECRETA A SEGUINTE LEI:


“Dispõe sobre a alteração de metas e diretrizes ao PPA 2026/2029, LDO para 2026, a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento de 2026, e dá outras providências.”.


Art. 1º Ficam incluídos e alterados os Anexos II e III, relativos às metas e programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2026/2029 Lei Municipal nº 2.802/2025 de 17 de dezembro de 2025 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026, Lei Municipal nº 2.801/2025 de 17 de dezembro de 2025, os seguintes programas governamentais, projetos e atividades.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Lei Municipal nº 2.800/2025, de 17 de dezembro de 2025, e nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço da seguinte dotação:

	 
	(+) CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
	 
	 
	 

	Ficha
	Unidade Orçamentária, Gestora e Categoria Econômica.
	F.R. 
	Código de Aplicação
	Valor R$

	 
	01 - PODER LEGISLATIVO
	 
	 
	 

	 
	...01 – CÂMARA MUNICIPAL
	 
	 
	 

	 
	.......01 – CÂMARA MUNICIPAL
	 
	 
	 

	 
	..........01 – Legislativa
	 
	 
	 

	 
	..............031 – Ação Legislativa
	 
	 
	 

	 
	...............0001 – GESTÃO DO LEGISLATIVO
	 
	 
	 

	 
	.....................2088 – Administração de Pessoal
	 
	 
	 

	10
	.........................3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
	01
	110.0000
	300.000,00

	TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ABERTO
	 
	 
	300.000,00






Art. 3º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR aberto pelo artigo 2º, serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL de dotação orçamentária, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) nos termos do inciso III do parágrafo 1º, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, na seguinte conta de despesa:

	 
	(-) ANULAÇÃO
	 
	 
	 

	Ficha
	Unidade Orçamentária, Gestora e Categoria Econômica.
	F.R. 
	Código de Aplicação
	Valor R$

	 
	01 - PODER LEGISLATIVO
	 
	 
	 

	 
	...01 – CÂMARA MUNICIPAL
	 
	 
	 

	 
	.......01 – CÂMARA MUNICIPAL
	 
	 
	 

	 
	..........01 – Legislativa
	 
	 
	 

	 
	..............031 – Ação Legislativa
	 
	 
	 

	 
	...............0001 – GESTÃO DO LEGISLATIVO
	 
	 
	 

	 
	.....................2118 – Aporte para Cobertura de Insuficiência Financeira do RPPS
	 
	 
	 

	1002
	......................... 3.3.91.97.00 – Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS
	01
	110.0000
	300.000,00

	 
	TOTAL DE ANULAÇÃO
	 
	 
	300.000,00



Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (14-04-2026). ----------------------------------------------------------------------------.



(ELISEU NOTÁRIO ALVES)
Presidente


(VALDECIR DA COSTA SILVA)
Vice-Presidente


(FABIANO SOARES DE LIMA)
Primeiro Secretário


(OSEAS CARDOSO MARTINS)
Segundo Secretário




(MAYARA REGINA DA SILVA)
Terceira Secretária






Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Várzea Paulista, na mesma data.


(SHELLY SHARON SIMON)
Diretora de Secretaria
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